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02 de outubro de 2018.
ESPECIFICAÇÃO EM R$ POR M² UTILIZADO POR ANO

LOCALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO

Indústria, Comércio, Serviços,
inclusive Escritórios Virtuais, e
Atividades Rurais

R$ 1,89 R$ 1,14

Profissionais Liberais e Autônomos R$ 267,82 por ano independente
da metragem

R$ 133,91 por ano independente
da metragem

Endereço referencial (Residências
com atividades econômicas) e
Usuários dos Escritórios Virtuais

R$ 63,16 por ano independente da metragem

Diversões Públicas Itinerantes ou
temporárias

R$ 26,78 por dia

VII  –  ANEXO  VI  –  LICENÇA  PARA  FEIRANTE,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E COMÉRCIO AMBULANTE
OU EVENTUAL, da Lei Complementar n.º 212, de 02
de outubro de 2018.

ESPECIFICAÇÃO VALOR EM R$

POR DIA POR SEMANA POR MÊS

Eletrodomésticos, joias, cristais, porcelanas, móveis e
demais produtos considerados de alto custo.

R$ 66,95 R$ 334,77 R$ 1.205,17

Alumínios, louças, confecções, artigos de couro e
demais produtos assemelhados.

R$ 26,78 R$ 133,91 R$ 482,07

Gêneros alimentícios, frutas, verduras e legumes. R$ 13,39 R$ 66,95 R$ 241,03

Produtos importados em geral R$ 40,17 R$ 200,86 R$ 723,10

Carnês e planos de capitalização ou não, com sorteios. R$ 13,39 R$ 66,95 R$ 241,03

Livros, revistas, publicações e artigos escolares. R$ 13,39 R$ 66,95 R$ 241,03

Outros produtos não previstos nos itens anteriores R$ 33,48 R$ 167,38 R$ 602,59

Prestação de Serviço R$ 66,95 R$ 334,77 R$ 1.205,17

Feirantes - - R$ 32,47

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.613, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  as  da tas  de
vencimentos para pagamento do
Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano  -  IPTU,  para  o  Imposto
Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza - ISSQN, de forma fixa, e
para  as  Taxas  de  Licença  para
Local ização,  L icença  para
Funcionamento, Coleta de Lixo e
Proteção a Acidentes, no ano de
2023,  de  acordo  com  a  Le i
Complementar nº 212, de 02 de
outubro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 212,
de 02 de outubro de 2018,  que dispõe sobre o  Código
Tributário Municipal,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Ficam estabelecidas  as  datas  relacionadas

abaixo para o vencimento do Imposto Predial e Territorial
Urbano – IPTU e para as Taxas de Coleta de Lixo e Proteção
a Acidentes, no ano de 2023:

PARCELA VENCIMENTO

Única ou 1ª 10/03/2023

2ª 10/04/2023

3ª 10/05/2023

4ª 12/06/2023

5ª 10/07/2023

6ª 10/08/2023

7ª 11/09/2023

8ª 10/10/2023

9ª 10/11/2023

10ª 11/12/2023

Art.  2.º  Ficam estabelecidas  as  datas  relacionadas
abaixo  como vencimento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de
Qualquer Natureza – ISSQN, de forma fixa, e para a Taxa de
Licença para Funcionamento no ano de 2023:

PARCELA VENCIMENTO

Única ou 1ª 10/03/2023

2ª 10/04/2023

3ª 10/05/2023

4ª 12/06/2023

5ª 10/07/2023

6ª 10/08/2023

Art. 3.º O valor da Taxa de Licença para Localização
referente  a  2023 poderá  ser  parcelado em até  6  (seis)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira
no  7º  dia  corrido  após  a  homologação  da  inscrição
mobiliária,  desde  que  o  vencimento  não  ultrapasse  o
exercício de 2023.

Art.  4.º  A  quantidade  de  parcelas  obedecerá  aos
critérios dispostos na Lei Complementar n.º 212/2018.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 15 de

dezembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de dezembro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.614, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o valor da Taxa de
Coleta de Lixo para o exercício de
2023.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando  a  metodologia  de  cálculo  da  Taxa  de
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Coleta  de  L ixo  estabelecida  no  art .  169  da  Lei
Complementar n.º 212, de 02 de outubro de 2018,

D E C R E T A:
Art. 1.º O valor da taxa de coleta de lixo domiciliar e

do lixo de estabelecimentos comerciais, a ser cobrada no
exercício de 2023, é de R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco
centavos) por metro quadrado construído.

Art.  2.º  O  valor  a  ser  cobrado  do  contribuinte
corresponderá ao custo do serviço por metro quadrado da
área atendida e  será  proporcional  a  área construída de
cada imóvel.

Art. 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 15 de

dezembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de dezembro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.615, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Disciplina  a  aplicação  da  Lei
Complementar n.º  37,  de 09 de
novembro  de  2004,  que  dispõe
sobre a Cobrança da Contribuição
para  Custeio  do  Serviço  de
Iluminação  Pública  e  dá  outras
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando o percentual do IPCA – Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, do período de dezembro de
2021 a novembro de 2022;

Considerando a média percentual de atualização dos
valores da CIP – Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública, no período 2020-022;

Considerando a média percentual das despesas com a
manutenção  (extensão  de  rede)  e  outras  despesas
necessárias  para  atender  o  crescimento  habitacional  e
econômico do Município, no período 2020-2022,

D E C R E T A:
Art. 1.º A aplicação de cobrança para arrecadação da

Contribuição para Custeio de Iluminação Pública, em 2023,
será regulamentada pela tabela abaixo:

Classe Valor Mensal

01 – Residencial 14,87

02 – Industrial 14,87

03 – Comercial 14,87

04 – Terreno 14,87

05 – Rural Isento

06 – Poder Público Não aplicável

07 – Iluminação Pública Não aplicável

08 – Serviço Público Não aplicável

09 – Próprios Não aplicável

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 15 de

dezembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de dezembro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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